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INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado JOÃ O CARDOSO - AVA NTE    )

Sugere ao Excelentíssimo Senhor  
Governador do Distrito Federal,  
por intermédio da Companhia de   
Saneamento Ambiental (CAESB), a
implantação de Rede de Esgoto na
localidade denominada
Condomínio Estância, na Região  
Administrativa de Planaltina - RA    
VI.

 

A CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA L         , nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Companhia de Saneamento Ambiental (CAESB), a implantação de Rede de
Esgoto na localidade denominada Condomínio Estância, na Região Administrativa de
Planaltina - RA VI.

 

JUSTIFICA TIVA

 

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), saneamento é o controle de todos
os fatores do meio físico do homem, que exercem ou podem exercer efeitos nocivos sobre o
bem estar físico, mental e social.

No Brasil, o saneamento básico é um direito assegurado pela Constituição e definido
pela Lei nº 11.445/2007 como o conjunto dos serviços, infraestrutura e Instalações
operacionais de abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana, drenagem
urbana, manejos de resíduos sólidos e de águas pluviais.

Portanto, a proposição em questão, decorre de reivindicação justa da comunidade
local que luta por melhoria na qualidade de vida e que anseia por mudanças em sua cidade,
principalmente no que se refere a implantação de infraestrutura e obras, e que o saneamento
básico, além de adequação ambiental, se insere no direito à saúde, à vida e à dignidade da
pessoa humana, fundamento da República.

A presente propositura reveste-se de significativa importância social e notadamente
ambiental, considerando que o condomínio em questão está localizado na confluência do
Ribeirão Mestre D’Armas com o Córrego Fumal, importantes tributários do Rio São
Bartolomeu.

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares desta Casa, a aprovação da presente
Indicação, por ser justa e legítima a reivindicação daquela comunidade.

 Sala das Sessões, em.........................................

 

Deputado JOÃ O CA RDOSO

Autor
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PROPOSIÇÃ O - IND- 4266/2020

 

LIDO EM: 04/06/2020

 

Brasília, 04 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por THAMIRES  AGUIAR SANTOS  - Matr. 22746        ,
Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io  , em 04/08/2020, às 16:56, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0170377 Código CRC: E3AC1C43.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: 6133488275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00024092/2020-47 0170377v2

Proposição IND- 4266/2020 (0170377)         SEI 00001-00024092/2020-47 / pg. 3

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0170377&crc=E3AC1C43


 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DISTRIBUIÇÃ O DE INDICAÇÃ O   

 

 

         Ao Gabinete da Mesa Diretora para publicação (art. 153/RICLDF), ao Setor de
Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em seguida, ao Setor de Apoio às
Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento e análise de mérito na
CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 19/09/2020, às 15:11, conforme Art.
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Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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